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LEI N' 345, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1919.

"Dispõe oobre prorrogaç;;o da prazo "

di providincias correlatas.·'

A <:AMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINiE

LEI:

Art. t, - Fica prorrogatdo,atê Z8 de d!
teabro da 1979. O prato concedido átravés do artigo l'da Lei

N' 313. de OS de outubro de 1?79, coa o percentual vigente

para o .és de novemb~o.corrente.
Art. 2' - EoLa Lei, publicada, produti

rá efeitos a partir de I' de dezembro ae 1979.

Art. 3' - Revogam-oe as disposições em
contrário ..
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